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PREFEITURA MUN]CIPAL DE TIAN(;t!/\:;Z
ESTADO DO SEARA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
N.' O1/2021-DIV

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE
EXPURGO(LIMPEZA/RECUPERAÇÃO) E
ORGANIZAÇÃO DE TODO ACERVO DOCUMENTAL
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
TIANGUÁ/CE, QUE SE ENCONTRAM NO ARQUIVO
PÚBLICO. MODERNIZANDO AS AÇÕES E OS
PROCESSOS DE TRABALHO DESENVOLVIDOS PELO
MUNICÍPIO DE MODO A IMPLEMENTAR EFICIENTE
E EFICAZ GESTÃO DE ARQUIVOS, DOCUMENTOS E
INFORMAÇÃO POR MEIO DE MODERNAS TÉCNICAS
DE ARMAZENAMENTO EM CAIXAS PLÁSTICAS,
COM CRIAÇÃO DE ÍNDICE DE PESQUISA, tudo
confomle especificações contidas no PROJETO BÁSICO.

DEZEMBRO/202}



ESTADO DO CEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÂ

EDITAL DE TOMADA DE PliEÇOS N.' O1/2021-DIV

As Secretarias de Administração e de Finanças da Prç$eitura Municipal de Tiütlguá, através da
Comissão Permanente de Licitação. tomam público. que no dia 22 de Dezembro de 2021, às 08h30min. ]la sala
de reuniões da Comissão de Licitação. situado à Av. Moisés Moita n' 785 Bairro Nenê Plácido Tianguá-CE,
realizarão licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, no regime de execução indireta por
empreitada por preços unitários, do tipo menor preço global, quando estarão recebendo a documentação de
bab !ilação e propostas de preços, de acordo ccm zs exigências d& Leí Federal a-' 8-666/93 de 2] de ien1lo de
]993, suas alterações posteriores e, atuaiizada peia Lei Fedemi n.' 9.648 de 27 de Maio de }998, Lei
Complementar n' 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar n' 147/2014,
bem colmo das condições e cláusula seguintes:
Recebimento dos envelopes até às 08h30min e abertura dos envelopes às 08h30min do dia acima mencionado.
Integram o presente Edital:
a} Anexo 1-- Termo de Referência:

Temia dejR.eferêncía Consolidado;

G)

Planilha Otçamentária.
Anexo !t - Minuta do contrato.
Anexo 'liil- &{0i)ELOS:
A - Deolamção de cumprimento do incisa XXXlílda art. 7' da Constituíçãa Federal;
B - Declaração de inexistência de fato impeditivo de participar de licitações ou de conüatar com qualquer
órgão da Administração Pública;
C -- Declaração de enquadramento como Microempresa -- ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP;
1) - Carta lproposta;
E - Relação da equipe técnica;

1. DO O&mTO DA LICITAÇÃO
i.i. O abeto da licitação é a CONTRATAÇÃO l)E EMPRESA ESPECIALIZAR)A NGS SERVIÇOS
TÉCNICOS DE EXPtjRGO &lÍ\tPEZÂ/RECUPERAÇÃO} E ORGANIZAÇÃO »E TODO ACERVO
DOCUMENTAL DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TIANGUÀ/CE, QUE SE
ENCONTRAM NO ARQUIVO PÚBLICO, MODERNIZANDO AS AÇÕES E OS PROCESSOS DE
TRABALHO DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO DE MODO A IMPLEMENTAR EFICIENTE E
EFICAZ GESTÃO DE ARQUIVOS, DOCUMENTOS E INFORMAÇÃO POR MEIO DE MODERNAS
TÉCNICAS DE ARMAZENAMENTO EM CAIXAS PLÁSTICAS, COM CRIAÇÃO DE ÍNDICE DE
PESQUISA, tudo conftlrme especificações contidas no PROMETO BÁSICO, com o Valor Global de
243.666,53(duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos),
confomle tabela abaixo:

                            ⑧              
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE EXPUKCOI
(LIMPEZA/RECUPntAÇÃO) E ORGANIZAÇÃO DO ACERVO
DOCUMENTAL DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
TIANGUÁ CE. QUE $E ENCONTRAM NO ARQUWO PUBLICO DO

[ ISETOK PESSOAL. TAIS COMO FICHAS FUNCIONAIS, FOLHA DE l
PAGAMENTO. FICHAS FINANCEIRAS DE PUNCiONAmOSI
cATiVOS E ATIVOS, AOnQUAN00 AS PORTARIAS DO CONAKQ l

ICONSKUUO NACIONAL OE AKQulvOS N'S i25 A i30:l
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EFICnNTE E EFICAZ GESTÃO DE AKQUÍVOS, DOCUMENTOS E
mFORMAÇÓES POR MEIO Db TÉCNICAS DE ARMAZENAMENI'O
EM CAIXA:S PLÁSTICAS. COM CRIAÇÃO DE ÍNDICE DE PESQUISA,
COMPREEND.ENDO O PERÍODO DE 1970 A 2021, TOTALIZANDO UM
PERÍODO 0C 5 ] (CINQUENI'A E UM) ANOS PARA REALIZAÇÃO 0E
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DOS DOCUN[ENI'OS PERTENCENTES
AO ARQUIVO C=N'iXAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OE
TIANGUÁ. BEM COMO TODOS ARQUIVOS DE ANOS ANTERIORES,
COM TÉCNICA DE HIGIENIZAÇÃO MECÂN[CA. c],ASSrF}CAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO FÍSICA DOS REFERIDOS DOCUMENTOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL. DEIXANDO DE MANEIRA PRONTA PARA
DIGITALIZAÇÃO, CONFORME ESPECiFiCAçõES CONTIDAS NO
PROMETO BÁSICO, de responsabilidade da SECRETARIA l)E

ÉRÊgI:À(ÃÓ 'OÉ SERVIÇOS TÉCNICOS OE EXPURGO
(LIMPEZA/RECUPERAÇÃO) E ORGANIZAÇÃO DO ACERVO
DOCUMENTAL DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
TIANGUA-C]3, INCLUINDO DOCUMENTAÇÃO CONTA131L:
FINANCEIRA E LICITATÓRIA. QUE SE ENCONTRAM NO ARQUIVO
PÚSLiCO, MODERNIZANDO AS AçõES E OS PROCESSOS DE
TRABALHO DESENVOLVIDOS PELO haUN}CP{O DE MODO A
IMPLEMENTAR EFICIENTE E EFICAZ GESTÃO DE ARQUIVOS,
DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES POR MEIO DE TÉCNICAS DE
ARMAZENAMENTO EM CAIXAS PLÁSTICAS. COM CRIAÇÃO DE
ÍNDICE DE PESQUISA, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 1970 A
2021. TOTALIZANDO UM PERÍODO DE sl (CINQUENTA E UM)
ANOS PARA REALIZAÇÃO OE DIAGNóS rico OA SITUAÇÃO l)os
DOCUMENTOS PERTENCEW}ES AO ARQUIVO CENTlIAL OA
PREFEITURA MtJNICiPAL DE T}ANGUÁ, BEM COMO TODOS
AKQUiVÓS DE ANOS ANTERIORES. COM TÉCNICA DE
mCiKUIZAÇÃO MECÂNICA, CLASSIFICAÇÃO E ORGANIZAÇÃO
FÍSICA DOS ]IEFERIDOS DOCUMENTOS DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL DEIXANDO DE MANEIRA PRONTA PARA
DIGITALIZAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PKOiKTO BÁSICA: de responsabiiida4e da SECRETARIA DE

.$

RS ]27.500.00
(Cento e vinte sete mne

quinhentos reais)

R$ 116.166,53
(Quarenta e nove mil,
seiscentos e noventa e

cinco reais e vinte e cinco
centavos)

11
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2.1. Poderá participar desta licitação toda pessoa física ou jurídica regularmente estabelecida no País, que soja
especializada e credenciada na execução dos referidos serviços, e como tal devidamente reconllecida pelo
Conselho Regional: d$ Biblioteconomia, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e
normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.2. Para participwem da presente licitação osPara participwem da presente
regularmente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura
ou apfese f rabi ilação compatível com c objeta desta licitação. nc$ termos dc Edital, ne prazo

participwem da interessados deverão comprovar que inscritos
hlunicipal de Tianguá,

ie 03 (três) dias
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antes do recebimento das propostas, conforme Art. 22, parágrafo 9' da Lei l}.' 8.666/93, com suas alterações
posteriores e a{ aiizada pela Lei n' 9.648③8,
2,3. Para paüicipa, os interessados deverão comprovar o seu endereço e suas instalações Hsi as i tema, através
de média impressa ou eietrânica, em que conste a fachada Êronta] da prédio e seu entorna, e todas as instalações
intimas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, çolnpatíveis çom a objeto licitada(esta
comprovação servirá apenas para averiguação da existência da mesma, a não apresentação não impedirá a
participação).
2.4. Não poderão participar desta licitação as empresas declaradas inidõneas e impedidas de contratar com a
Administração Pública.
2.5. A licitante, desejando apresentar proposto, deverá faze-lo mediante um único representante, que deverá se
identiHlçar no ato da abertura da licitação, através de procuração pública ou particular, çom firma reconhecida.
outorgando amploslpoderes paa o mandatário representar a licitante nesta licitação.
.2.6. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa física represente mais de uma liçitante, mesmo
dispondo de procuração legal, nem que apresente mais de uma proposta para participar da licitação, mesmo sendo
'apenas mensageiros Todos os representantes das licitantes, soam procuradores ou simplesmente mensageiros,
deverão se identiâcãr com documento de identificação com foto.
2.7. A !icítanle qu desQar enviar sua documentação e proposta deverá íbzê-io çom a devida antecedência. para
re ebimeoto ao prazo e ! erário estipulado o preâmbulo, eav'âa1ldo pelos Correios endençados à Comissão de
:.,imitação com aviso de recebimento.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.] . As interessadas deverão entregar à Comissão de Licitação ilo local e hora já apontados no preâmbulo do
presente Edital em envelopes devídainente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal,
além da razão social, os dizeres gravados:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
TOMADA DE PREÇOS N.' O1/2021-DIV
ABERTlIRA DIA 22/12/2021 AS 08h30min
ENVELOPE N." Ol- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAQ
RAZÃO SOCiAl, DO PROPONEIVTE:
CNP'J N.'

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
TOMADA DE PREÇOS N." O1/202] -D]V
ABIERTURA DIA 22/12/2021 AS 08h30min
ENIHLOPE N.' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CIVIPJ ]V.o .Re+++e.

A

4. DA HABILITAÇÃO
4. ] . Para habilitação deverão as ]icitantes apresentar os documentos abaixo relacionados, no enve]ape n' 0] --
[)ecumentos de Habilitação, em uma única via, em origiaa] ou cópias devida! ente autentiçadm:
4. } -] - Comprovação de inscrição :to Cadastro de Fernecedor@ e Pr«tadoru de Selviças ãa Prefeitura
& unicipal de Tianguá dentre de sua validade, ou apresent:ar rabi i anão compatíve! com o oyeto desta
licitação, nos termas da Edital, no prazo de 03(três) dias antes do recebimento das propostas, conforme An. 22.
parágrafo 9' da Lei n.' 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei n' 9.648/98.
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4. 1.2. DA HABILITAÇÃO JUliÍDICA
a) Documenta de Identificação Oficialcom foto de todos os s6ciosl
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, ejn se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica -- CNPJ.
4.1.3 . DA REGULAjiIDADE FISCAL E 'l:RABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Estadual. relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o olÜeto contratual;
b) Prova de mgularidade para çom a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
:Relativos a Tributos Federais e à Dívida Atiça da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita
Fêderaldo Brasil;
c) Prova de regularidade çom a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
:emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, da sede da empresa;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa de Tributos Municipais,
emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa;
e) Prova de regularidade junto ao Funda de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) através da Certidão de
Regularidade do FGTS -- CRF, emitida pela Caixa Econâmíca Federal.
f) Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa :de Débitos Trabalhistas -- CNDT, emitida pelo TribunalSuperior do Trabalho ou outro órgão da
Justiça do Trabalho.
4.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição çom o Conselho Regional de Biblioteçonomia -- CRB, na sede da empresa licitante,
da licitante e de setas respectivos responsáveis técnicos.
b) Comprovação de capacidade técnico-operacional da liçitante para desempenho de atividade pertinente e
oompatíve] cam o: obUeto da licitação através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que figure o nome da empresa como contratada, que comprove a licitante ter executado satisfatoriamente
serviços de características semelhantes ou superiores aos descritos no termo de referência.
ç) Comprovação de o ]icitante possuir, na data da licitação, 0](um) profissional çom nível superior em
Biblioteconomia cpm experiência mínima comprovada em gestão de documentos
c.]) ; A comprovação do vínculo profissiona] do responsável técnico deverá ser realizada através de um dos
seguintes documentos:

c,] ,l) Apresentação da Carteira de Trabalho ou ficha de registro de empregados do Ministério do
Trabalho; QU
c.1.2) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social; ou
c. ] .3) Contrato de prestação de serviços; ou
ç.1.4) Declaração de contratação futura do proflssionaldetentor do atestado apresentado, acompanhada da
anuência deste(Acórdão 1446/2015 Plenário).

4.1.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
fonna da lei, que lcomprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03(três) meses da
data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações
contábeis assim apresentados :

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (saciedade anónima):
Publicados em Diário Oficial;
Publicados emjornalde grande circulação; ou,

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327:335 - Tianguá - Ceará W]81]8[:!!aDgyg:Êg.
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Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

l;otoçópía do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comewialda sede ou domicílio da licitante.

â. ] .3) Sociedades sQeitas ao regime estabelecida na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 -
estatuto das â4icfoçmpresas e das Empresas de Pequeno Porte "S11yPLES":

Por fotocópia do !iwo ])iáíio, i! ç usive com os Tempos de Abertura e de Eacei'mmento, dev'idameate
autenticado aa ioaea, Come daí da sede oa domic !ío da }icitaaee ou em o tfo órgão eqtlivaleaÍe; ou,

Fo ocópia do Baiaaço e das Demonstrações Cantábeis devidamente registados ou au e icedas a Junta
Comcrcia da sede ou domicílio da iicitante.

a.} .4) Sociedade çNada na exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamellte registrado ot! autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitaDte;
O balanço paErimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, fícattdo, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que çomprovarão a boa situação da empresa são os seguintes:

[. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG n (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR QU IGUAL A 1,00

il. i.iQUíOKZ CORRENTE (LC)
LC m(AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

n[. SOLVÊNCIA GERAL
SG M (AI') : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

ONDE.
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG -. LIQUiOEZ GERAL
LC - LiQUIOKZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à quaiiãçação eçcnêm iço-ãnanwira ao tocante à exigência de baimço patrinollía}. e$c:areçemos o
dev;do ente! dimepto acerca do prazo de validade do mesmo. Pof meio do Acórdão í16/28í6-Pien&io,
postêricmiente refçfenciado pelo recente Acórdão 2,145/17-Ple brio, o TCU adotoi.t p sicionamento sobre o tema
que prima peia regia prevista 110 instmmeato co vooaíório. No caso:

;(-.) refutando argumento da represenuntc que alegava que &
validade dos balanços antigos findar-se-ia ein 30 de abril, quando
já teriam que ser apresentados o$ demonstrativos ano contábilde
referência, o Tribunalentendeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade e Q da economicidade, frente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas amb® a dadatas, tanto a
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Instrução Normativa da Receita Federal."(Acórdão TCU
2.145/17-Plenário).

a.4) 1)essa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para as
empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útil do mês de julho de
2021, conforme lüstrução Normativa RFB 2.023, de 28 de abril de 2021; e 30 de abril àquelas que não o

b) Ce«idão N cativa de Falência cu Cone fdaü para a pessoajufídica, expedida Feio distribuidor da sede da

e) Comprovação de Caução de Garantia de PaKicipaçãe, no valor de R$ 2.436,66(dois mii, quatrocentos e
trinta e seis reais e sessenta e seis eentavos}, vãíida por período não n$erior a 60 (sessenta) dias, contados a
parir da data prevista neste edital para recebimentos dos envelopes de doctlmentação e propostas de preços, sendo
a mesma liberada após a adyudicaçãa e contratação da abÚeto da licitação
Serão aceitas as seguintes modalidades de garalltia=
c.]. CAUÇÃO E]Ü DINHEIRO -- a liçitmlte fará a comprovação junto à Tesouraria, mediante a apresentação de
depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal -- DAM, solicitado no Setor de Tributos desta
municipalidade, ou: através de Transferência Eletrõnica para o Banco do Brasil: Ag.: ll$7-6, C/C 43.647-X, CNPJ
07.735.178/000] -20, em nome da Prefeitura Municipalde Tianguá, referente à Tomada de Preços n' 01/2021-DIV
ç.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DIVIDA PUBLICA a garantia deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das
seguintes çomprovações:

ç.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no
balanço patrimoníalda licitante;

c.2,2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo ofícia], dotado de fé pública, demonstrando
a çorreção atualizada monetariamente do título, o seu valor será obtido considerando a çotüção vigente do terceiro
dia útilmterior à data paa recebimento dos envelopes.

c.2.3. Serão afeitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgíite incontestável sob
nellhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

.c.2.4. Pmsume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Municipalde Tianguá se reserva
o direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao
Ministério Público.
c.3. FIANÇA BANCÁRIA -- A licitante entregará o documento original fomecido pela instituição que a concedeu,
,no qualconstará:

3 , 1 -- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Tianguá
3,2 - Ohjeto: Garantia de Paúicipação na Tomada de Preços n' 01/2021-DIV.
3 .3 - Valor; R$ 2.436,66(dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos).
3.4 - Prazo de validade: mínima 60(sessenta) dias -- período de 021 a ./2022.
3.5 - Que a ]iberação será feita mediante a devolução peia Prefeitura Municipa! de ]~ianguá do documento

original ou, automaticamente, após decorrido o pmzo de val:dado da cada.
c.4. .SEGURO-GAltAN"fíA -- através de apóilce em nome da ?nfeitufa N unicipa} de Tíaagüá, com va:idade
mínima de 6e (sessenta) dias. ita valor s pracitada-
d) Se a íiç ê} {e retirar sua proposta após a fase de habÊiitaçãc a caução de garantia de paniçipação será rcvertida
para o Tesouro Muhiçipa} da Piefeitum Municipal de Tianguá.
4.}.6. 1)eclaração da !içitaltte, em cumprimento ao disposto no Incisa XXXlll do AÜ.7' da Constituição cedera!,
que não mantém relação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre cam menor de 18(dezoito) anos e de qualquer
trabalho com menor de 14(catorze) anos, salvo na condição de aprendiz.
4.1.7. Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da
Administração Pública, obrigando-se a informar a superveniêncía de ocorrências posteriores.
4.1.8. [)eçlaração da liçítante que se enquadra como iniçroempresa ou empresa de pequeno pclt'te, quando f'or a
caso, fimiada por responsávellegal da licitante, para se utilizar dos bens-ócios previstos nos art. 42 a 45 !f. Lei
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Complementar n' 123/2006 - Lei Geralda Microempresa, com as alterações da Lei Complementar n' 147/2014,
coafomle Modelo '+C" deste Edital
4;2. Pam. m empíe$u que estejam reguíamlente ascfi a$ no C⑥mtro de }'omecedofes e Pnstadores de Serviços
Ba Prefet m Municipal de Tiailguá, a apresenuçãa do Certiãtcado de Registro Cadastrni -- CRC,
acompanhado da Comprovação de Validade da Documentação apresentada para o registro ou sua
atualização, substitui a habili(ação jurídica, regularidade fiscal c trabalhista e poderá, ainda, substituir a
qualificação económico-financeira no todo ou em parte, desde que na comprovação de validade da
documentação apl'esentada para o registro ou atualização, constem os documentos que as comprovem.
4.3. A lícitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências estará inabijitada a
prosseguir no processo liçitatório.
4.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração comprovando esta condição,
tendo sido declarada vencedora do certame, e havendo algtlma restrição na sua comprovação da regularidade Hsçal
e traba[hista, conforme item 4.] .3. será ]he assegurado o prazo de 0$ (cinco) dias úteis, cujo termo iniçia]
corresponderá ao Momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igualperíodo, desde que
seja requerido pego interessado, de forma motivada, e aceito pela Administração, para a regulam'ização da
documentação, pagamento ou parcelamento da débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de ®!tidão negativa, para a co:llprovação da 1labilitação e a respectiva co11tfatação.
4.4.1. A aão regular;zação da documeaüção, ao plaza pKvisto no item anterior, i:aplicará decadência do direito à
coatmtação, sem prduizo das sanções previstas no aK. 8} da Lei Federal n' 8.666/93, sendo {acuitado à
Adminisb'ação convocⓑ os licitmtes remanescentes, na ordem de ctassiüicação, para a assillatura do contrato, au
revogar a licitação.
4.5. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autenticados, para fins de verificação, sendo a
licitante obrigada a apresenta-los no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o Fazendo ser considerada habilitada.
4.6. Quando todas as licitantes forem habilitadas, é facultado a Comissão fixar o prazo de 08(oito) dias úteis, para
a apresentação de documentação escoimada nas causas que provocaram a ínabilítação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de ipreços deverá ser apresentada no envelope n'. 02 - Proposta de Preços, em linguagem técnica,
clara e sem rasuras+ em no mínimo 01(uma) via, em papeltimbrado da firma. observando se o seguinte:
a) Data de apresentação(da abertura da licitação);
b) Identiacaçãa do !içitante:
c) i)isçfimina@o m npieü dos serviços;
d) Valores unitários em algarismo e glabai, em ajgarisno e por extenso, ein réis:
e) {)eciaração de que nos praças oferecidos, estão incluídas todas as despesas de farneçimenta dos materiais
e mão-de-obra neçéssária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros;
í) Declaração que visitou os locais dos serviços, e que tomou conhecimento de todas as facilidades e
diütçuldades para pxeçução dos serviços, não se admitindo, posteriormente, o desconhecimento do local dos
serviços como justificativa para ©ventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.
g) Prazo de validade dü proposto. não inferior a 60(sessenta) dias;
h) Assinatura identiüçável da signatário(sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o responsávellegal
pela Empresa.
i) Relação da equipe técnica que se encarregará dos serviços, com a respectiva função:
5.2. ; As exigências contidas nas letras a, b, c, d, e, E g e h poderão ser apresentadas conforme Modelo "D" de
Carta-Proposta.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATORIO
Ç.}. O rewbimefti:o dos e! \eiopes contendo a l)ocumentação de Habilitação e as Propostas de Preços será ao dia,
hora e o⑤} previsto ao preâmbu:o deste Edital,
6.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado Q prazo para o recebimento dos envelopes, não serão
aceitas quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se
taça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo original dos mesmas
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6.3. No horário pl'avisto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abertura dos envelopes n' 01 -
Documentos de Hãbi[itação e faá o exame e conferência destes de acordo com as exigências deste Edita], o$ qua,is
serão rubricados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos representantes das lícitantes, para que as
examinem e os rubliquem.
6.4. A Comissão eFaminará possíveis apontamentos feitos por wpresentantes das !jcitantes, manifestando-se sobre
o seu acatamento ãu não. Em seguida, fará ojuígameato dos documentos aprece! todos. Caso estalam presentes os
representantes de fadas as licitantes o Presidente da Comissão dará diretamente a intimação do resultado da
Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário dívujgará, tatnbém, através da publicação na Imprensa e/ou
afixação no quadro de avisos da Prefeitura. Se todos estiverem presentes e/ou declinaram do direita de interpor
quaisquer recursos contra a decisão anutlçiada de habilitação, a Comissão a seu critério poderá passar para a ftlse
dé abertura dos envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços, na tnesma sessão, caso não abdiquem do direito de
interpor recurso, a -Comissão abrirá o prazo para interposição dc recursos conforme aN. 109, Inçiso le alínea a da
Lei n'. 8666/93 cona suas alterações posteriores.
6:$. Após decorrido o prazo para interposição de recursos ou prover;da a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcará a data e horário em que dará o prosse8uitnento ao ptoçesso liQitatório, divttjgando com
antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas para as liçitmtes.
6.6. Caso a sessãoi sda suspensa os envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços serão rubricados pela Comissão de
Licitação e liçitant6s. Hcando sob a guarda da Comissão para prosseguimento posterior do certame licitatório.
6.7. Éhcerrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das propostas de preços, não caberá desistência de
proposta, salvo por: motivo devidamentejustificado de fato superveniente e aceito pela Comissão.
6.8, :Abonos os envelopes n'. 02 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para conl3ecimento de todos e
juatameate com os demais docufnentos sebo wbricados pela Comissão e eo:Geadas à disposição das !icitantes
para examinarem e as rubrícarein .
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente dos preços ofertados.
6.] 0. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Comissão dc Licitação, na presença dos
representantes das liçitantes.
6.11. À Comissão !é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua
reabertura para ouq'a ocasião, fazendo constar esta decisão em ata.
6.112. A Comissão poderá, pⓑa a1lalisar o$ documentos de habilitação, as propostas de preços e outros documentos,
se imitar pareceres éc ices c süs?endef a s suão para reaÍimr diiigêncim, 8 ãm de obter mais infomlações para
6.indamentar suas decisões
6; 13: Será lavrada ãta circunstanciada durante as sessões dos trabalhos licitatóríos.
6.14. Todos os julgamentos e avisas da fase interna do certame serão devidamente publicados no Diário Oficial
do Município.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7-1. A }içitaçãa serájulgada pelo critério de blENQR PREÇO GLOBAL
7.2. Não serão !evadas em coam duração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que âzerem referência as de
outros iicitantes. O ]icitante qae propuser redução de preços em relação à proposta de outro íicitante terá a sua
imediatamente desclassificada.
7.3 . Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global e atender as exigências deste

7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública, para o
qual todos os líçitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as
condições de preferência pam a microempKsa e empresa de pequeno pare.
7:$. Pfe$efêacia d$ co raü@o da microemp?esa, oa empresa de pequeno porte aas condições de empate de
propostas.
7.5.1. Havendo empate entre as propostas. será assegurada como critério de desempate. preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição
7.5.1.1. Entende«s$ por empate aquelas situações em que a$ propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada

Edital
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7.5.2. As condições aqui estipuladas s03nellte serão aplicadas qua1ldo a melhor oferta mail;;ã'leão tiver sido
apnseatada por : }icroempresa ou empresa de pequeno pare
7.5.3: Oçorreado o! empate, procedem-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. A microeMpresa ou empresa de pequeno porte mais bem c} siãcada podem apresentar proposta de paço
inferior àquela coilsíderada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua intenção,
situação em que será adjudicado eln seu favor o objeto licitada;
7.5.3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fauna do subirem anterior.
serão convocadas #s remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo dinito, no prazo de dois

7.5.3.3. no caso da equivalência. dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
.7:5:3.4. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7.:Serão desclassificadas as propostas:
a) que nãa atenderetn as exigências deste Edital;
b} ço:llpreços superiores aos \alteres máximos admitidos no Edita!;
o) cem preços manifestamente iaexequíveis, assim considerados aqueles que aão veabam a {er demcastrada
sua viabilidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores soam inferiores a 70%(setenta par cento) do
menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%(cinquenta por cento) do valor do orçamento
básico; ou
b) do valor do orçamento básico.
7.9. Quando todas as propastm forem desclassiílcadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08(oito)
dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoímadas exclusivamente, nas causas que ensejaram a
desclassificação.
7.10. O resu]tado fRna] do julgamento será devidamente publicado no Diário Ofiçialdo Município.

dias

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
8.] . Os percentuais de desconto a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado, atendidas as
peculiaridades !orais.
8.2. Os preços deverão scr cotados por u idade e giobai em Real -- R$
8:3. 1)everão ser eo:npatados nos preços propostos o $omecimento dos materiais e mão-de-obra: equipamentos,
maquinários e $e1781neatas necessárias, todos os trib11tos, ençmgos sociais e ü'abaihistas, taxas, seguros e iillpostos,
inclusive fretes, que serão de toülresponsabilidade da Conüatada
8.4.: Os preços unitários e totais máximos admitidos são os do orçamento básico das Secretarias de
Administração e de Finanças.

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
9.] . As Secretarias Contratantes da Prefeitura Municipal de Tianguá hotnologarão o resultado da licitação e
adjudicarão o objleto à empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios
estabe[ecidos nesta Edital
9.2. A adjudicação dos sewiços, dueto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, que deânirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratada, e do qual farão parte o
presente Editale seus anexos, independentemente de transcrição
9i3. As Secretarias de Administração G de Finanças da Prefeitura b/funiçipalde Tianguá reservam-se ao direito de
canêeiar esta Tomada de Preços a qualquer }zonlento por çonveaiêacia administrativa, sem que acls }icitantes caiba
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10. DAS IMPUGNAÇÕES AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIA
10.1. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por licitantes. dos termos do presente Edital, por
irregularidades, falhas ou vícios, deverá se efetivar até o segundo dia útil anterior à data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior.
l0.2. A interposição de impugnações não impedirá a participação das interessados no processo licitatório.
l0.3. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por terceiros não licitantes, dos termos do presente Edital,
por irregularidades, deverá se efetivar até o quinto dia útilanterior à data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior, devendo a Comissão julgar e responder
cm até 03 (três) dias úteis

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
,ll.l. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos casos de:
á) habilitação e/ou inabijitação;
b) julgamento das propostas.
11.2. Os recursos terão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n'. 8666/93 e suas alterações
posteriores.
11:.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as licitantes,
inclusive o da reqorrentê ficarão em poder da Comissão até o .julgamento do recurso interposto. Apreciado o
recurso, e caso haja a habilitação de qualquer liçitante: esta deverá no prazo de até 30(trinta) dias retirar o seu
envelope n'. 02 -- ]?roposta de Preços, após este prazo, caso não sda retirado, o envelope será destruído
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, e interpostos mediante petição subscrita por
representante legal da recorrente, contendo as razões de fato e de direito com as quais deseja impugnar a decisão
proferida
11.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão de Licitação. no devido prazo legal, não sendo conhecidos
os interpostos rara do prazo legal ou em outro órgão da Administração.

12. CONDIÇOE$ PARA ASSINA'l'liRA DO CONTRATO
12.] . A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de 5(Ginga) dias úteis da expedição
do ato de convocação, podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedida do interessado durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justiHiçado aceito pela Administração. Se decorrido esse prazo, a licitante
vencedora não comparecer, decaíra do direito à contratação e saberá as sanções previstas ejn Lei, e ainda será
penalizada com multa de 20%(\ante por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada à Administração.
convidar sucessivamente, por ordem de cjassi8ícação, as demais liçitantes que ficarão sujeitas as mesmas
póndições previstas para a primeira. inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a licitação independentemente das
penalidades aplicadas.
12.2. Para garantir a execução dos serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia, em dinheiro. ou eln
títulos da dívida pública. ou em dança bancária, ou em seguro garantia, no valor correspondente a 5%(cinco par
cento) do valor orâ contratado(a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida por período não inferior a 60
(Sessenta) dias após a vigência do contrato), que será devolvida quando do recebimento definitivo dos serviços,
deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas
12.2.1. A Caução de Garantia deverá ser prestada após o ato de convocação pam assinatura do contrato,
12.3. O prazo de execução do presente contrato será de 12(doze) meses a partir da emissão da ordem de serviços,
e o prazo de vigência 12(doze) meses a partir da data da assinatura do contrato.
12.4. O prazo para início dos serviços pela Contratada é de 05(cinco) dias, contados a partir da data de
recebimento da ardem de início dos serviços.
12.5. Decorridos 60(sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação. ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO nA LICITAÇÃO
13.1. Quando todos os serviços estiverem concluídos, e a requerijnento da CONTRATADA: dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tomará definitivo 60(sessenta) dias após, através de Termo de
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Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estqam em pei:iêitã; condições de
funcionamento e uso, e executadas de acordo com os pro.fetos e especificações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos serviços, a CONTRATADA é
obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definitivo das Serviços.

14. DOS PAGAMENTOS - PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de transferência eletrõnica após a apresentação das
respectivas Notas ;Fiscais de Serviços e Recibo à Secretaria Contratante, e atestado de execução dos serviços,
através de lnediçõQS mensais.
14.2. O prazo para pagamento será de até 30(trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na
=l'esouraria.

14.3. Os preços contratados serão Eixos e ine4justáveis atendendo a legislação federal, pelo período de[2(doze)
meses, após esse período serão reajustadas pela variação do IGP M da Fundação Getúlio Varias do período
]4.4. Os recursos financeiros para pagaJnento das despesas de execução dos serviços correrão por conta de
recursos próprios do orçamento do município, nas seguintes dotações orçamentárias:

0301 Secretaria de Administração 04.122.0007.2.007 -- Manutenção das Atividades da Secretaria de
Administração, 3i3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

0401 Secretaria: dc Finanças: 04.123.0007.2.014 -- Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças,
3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
16.5. Se houver atraso nos pagamentos. estes serão atualizados com base na incidência dejuros de mau de 06(seis
por cento) ao ano "por rata tempere": entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Executar os Serviços pelo preço global estipulado em contrato e entrega-los totalmente concluídos, de acordo
com os proüetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e total
funcionamento, e (lpbservadas as nonnas técnicas de segurança.
15.2. Manter proposto no local dos serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto ou tecnólogo de
construção civil, em tempo integral, para representa-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes aos serviços.
15.4. Reparar, coligir, Kmover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, def'oitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente
:15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com os
serviços em execução e todas as nonnas de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ot! dolo, na
execução do conOato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CON'TRATANTE.
15.8; Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Rscais e comerciais resultantes da execução do Contrata.
15.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qua]incação exigidas na ]icitação.

í6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Fatüras emlitidas e atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços através da Secretaria Contratante
16.3, Atesta a medição dos serviços efetivamente executadas, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as
devidas providências que demandam da Contratada.
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17. DA$ SANçõES
17.1. A CONTRATADA sujeitar se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prquízo de
responsabilidade civil e criminal. as seguintes sanções administrativas:

a} multa de 2Q%(vinte por çeilta} scybr o valor glaba! do çantmta, casa ocorra desjstêlcia teta: ou Rareia!
de executar os sewiços;

b) muita da 0,] %(hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua çanclusão,
conforme previsão: no cronograma físico-ninaliiceiro;

o) multa de 0,2%(dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de
conclusão totalprevisto no cronograma üsico-nnanceíro;

d) suspensão tetnporária de paKicipar cm !imitação au contratar com a Administração pelo prazo de 01

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contrata com a Administração Pública enquanto perduraram
os motivos detemlinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.

!8. DA }iESCiSÃO CONTRAIVAL
18.1. A inexecução total ou parcia] deste contrato ensqjará a sua rescisão caiu as consequências contratuais e as
previstas em Lei.
18.2. A rescisão da presente contrato poderá ser detemiinada por ato unilaterale restrito da Contratante.
'18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a Conüatante.
í8,4, F'ica ainda #ssegümdo a Conbataate o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicialou de: interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 15(quinze) dias consecutivos do início da execução dos serviços;
b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05(cinco) dias;
o) Desatendimentó das determinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante, para
acompanhar, na qwlidade de fiscal, a execução dos serviços;
d) Desculnpfimeato de qualquer denominação da Contratante, &;ta em base ço tmtuaÍ;
e) Transferência dos e serviços, abeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em pane, sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução dos serviços;
g) A lentidão na execução dos serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
sewiços nos prazos estipulados;

dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa. mediante comunicação a Contratada, com antecedência
mínima de 30(trinta) dias. desde que sda efetuado o pagamento dos serviços efetivamente executados, e
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual
18.5, 1)aclarada a: rescisão contmtual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
ooatrat&da re③beiá excitisivameate o pagameatc dos serviços executados € recebidos, deduzido o valor
conespondente as Hult② porventura existentes .
'1,8.6. Não caberá a Contratada indenízação de qualquer espécie sda a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
í9.] . }ndepeaden⑩ de declaração expressa, a apnsentaçãc da proposta ilapliçará aa citação ? eaa € total das
cláusulas e condições do presente edital
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Pemlanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tianguá
19.3. leste Editale deus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipalde Tianguá, sito à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-CE, no horário das.9$4 às
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}7b, nos di© úteis, e ao$ sítios eletrâlticos do poRa} das !ic rações do Tribuna! de Contas do Estada do Ceará -
»oy)!t:1]çg:çç:gt?](,bdl:id@çoç$ e da Prefeitura Municipalde Tianguá - lll.tD$://w
19.4. Demais informações podem s©r obtidas junto a Comissão de Licitação, no horário e dias acima lxiencionados
pelo telefone (88) 3671 2288 ou pelo e-inailjicitacao@t:iangua.ce.gov. br

Tianguá«CE, 03 de Dezembro de 2021

lgo Peneira Andrade e Vasto
evidente da Comissão de Licitação
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